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Of. 810/23 - CV

Votorantim, 13 de novembro de 2023

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício de nO 342/23, datado de 31 de outubro de

2023, através do qual nos encaminha o requerimento de nO 257/23, de autoria do nobre

vereador Alison Andrei Pereira de Camargo, apresentado durante a 38a Sessão Ordinária,

da 3a Sessão Legislativa, da 14a Legislatura, realizada em 31 de outubro de 2023, temos a

informar que a Lei Municipal n? 2686/19, que alterou a Lei 1697/03, autorizou as ligações

de água e esgoto em áreas que estejam em processo de regularização fundiária, o que não

se aplica ao loteamento Maria Luiza, vez que não se encontra em processo de

regularização, pois se trata de um loteamento que não pertence a uma ZEIS - Zona Especial

de Interesse Social, o que importa dizer que está qualificado como interesse específico,

mas esta Administração tem feito manutenções constantes para garantir o direito de ir e vir

do cidadão.

Sendo o que se nos apresenta para o momento,

Atenciosamente.

nicipal


